
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE MARINGÁ

F I C H A   C A D A S T R A L

CAMPO 01

Nome:

Cédula de Identidade nº Data de Emissão ID-Meta 4 
(USO EXCLUSIVO DO GARH)

Sexo Cor da Pele Grupo e Fator Sanguíneo
M F 2-BRANCA 4-NEGRA 8-PARDA 6-AMARELA 0-INDÍGENA A+ A- B+ B- AB+ AB- O+ O-

CAMPO 02

E-mail:

Endereço Residencial (Rua/Avenida/Estrada/Outros):

Número Complemento Bairro/Distrito CEP

Município UF

Telefone Residencial Telefone Celular Telefone Comercial Telefone Recado

Data de Nascimento Naturalidade UF

CAMPO 03

Nacionalidade Estado Civil PIS/PASEP

Carteira de Trabalho nº Série UF Data de Emissão

Documento Militar nº (preenchimento de uso exclusivo para o sexo masculino) Categoria Data de Emissão

Título de Eleitor nº Zona Seção Data de Emissão

CPF nº Data de Emissão

CAMPO 04

Dados Bancários Banco Agência Conta Corrente Nº de Dependente IR

BANCO DO BRASIL 001
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RELAÇÃO DE DEPENDENTES

CAMPO 05

Nome
Sexo

Data Nascimento Tipo de Dependente Dep. IR
F/M

ESCOLARIDADE

CAMPO 06

Ensino Fundamental Entidade: Situação:

Ensino Médio Entidade: Situação:

Curso Técnico Entidade: Situação:

Ensino Superior Entidade: Situação:

Curso: Data:

Ensino Superior Entidade: Situação:

Curso: Data:

Pós-Graduação Entidade: Situação:

Curso: Data:

Pós-graduação Entidade: Situação:

Curso: Data:

Observações Gerais:
• É ESTRITAMENTE necessário o preenchimento de todos os campos deste formulário;
• No CAMPO 04 – a conta corrente a ser informada, IMPRETERIVELMENTE seja do Banco do Brasil;
• No CAMPO 05 – deve-se apresentar os seguintes documentos respectivamente ao vínculo citado:

◦ PSS, Paranaeducação (Prestadores de Serviços) o cadastro de dependente tem a finalidade de obtenção
do Salário-família, deve-se  e anexar  fotocópia da  Certidão de Nascimento de filho(a) menores de 14
anos;

◦ QFEB, QPPE, QPM e QUP (Efetivos) ao cadastro dos dependentes deve ser anexado Fotocópia do RG,
Fotocópia do CPF; se filho(a)  menor de 21 anos  fotocópia da Certidão de Nascimento, se esposo(a)
fotocópia da Certidão de Casamento;

◦ Caso  tenha  mais  dependentes  do  que  os  disponíveis  no  campo  05  anexar  os  documentos
respectivamente e avisar o responsável do GARH.
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